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Estadual dc Proteção c Amparo dc pessoas em Situaçâo de
Vulnerabilidadc Iminente delimita outras rlr.ovidências.,'.

Relator (a): Deputado (a) -Y|AJL ilJ»i

O Autor em justificativa inlbrrna:

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Seüetâria de Serviços Legislativos no
dia2011012021' sendo colocada em 1'pauta no dia 20li0/2021, como devido cumpriÃento no dia
10/11/2021, nos termos das fls. 02l07v.

Ato continuo, a propositum foi encaminhada à Comissão de Direitos Humanos. Defesa dos
Direitos-daÀ4ulher, Cidadania, Amparo à Criança, âo Adolescente e ao Idoso que manifestou pela
aprovâção daproposição (fls. 7v a 21). Em seguida foi colocada em pauta pelo plenário e aprovada
pela maioria dos membros em 1, votação em 12104/2022 na sessão plenária.

Posteriormente, foi colocada em 2, pauta no d1a lg/05/2022, sendo cumprida no dia
08/0612022, duante esse pedodo não houve apresentaçâo de emendas ou substitutivos. Desse
modo, a proposição foi encamiúada e aportada nestâ Comissâo n o dia 15/06/2022- t\do conforme
as folhas n". 2,21 2l\.

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei n" g,t3/2021 de autoita do Deputado Elizeu
Nascimento confome ementa acima.

''A ptoposíÍura objetiya instííuir una P.)lítica Estadüal de prcteÇão, Anparo e
Àcolhimento de Pessoas en Sííu..tção de Vutnerabílídacle Imineníe, que ten pot
inalidade o desem,olvimento e a promoÇão de estratégias, tnicicttitas e

Íerrumenías para atuação da população quarulo se depararim com peslioas enl
sítuação de vulnerabilidade, en decorrência de perdas, desencontros,
desaparecimentos tempor.trios e desatenção en locais de grandes nuhí(tões. A
referida polilica ten como principal propósito a prevenÇão rcntrd
desoparecimefitos, parddeifos,.tequestros e perdas de pessoai, en que a naioria
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dos casos não sAo soluciotlados, sabmetendo ats Íamílías tlas pessoas
desapalecidas a una dolorosa realídade tle desamparo i incertezus. De'ocortlo
com o Án á o Brasileiro de Segurança pública de 2021,Íoi registtuda, no ano de
2020, a quantidade de ó2.g57 desaparecímentos de pessoas no Brasil, sen(lo 172
ocottências pot dia_ O esíado de São paulo liderc essa t sle estcttíiíica, possuitldo
18.342 casos de desaparccimento. Tais números slo aínda mais;larnaníes
quando se co sidera a situaÇão dd pandemia, em que ainÍla se encontram yigentes
as restríções de circulação e aglomeração de pessoas. Os darlos apresentatlos
rewlan gtande prcocupaÇão quando combinddo: co'l 

^, 
resulíaclosào relatório

denominado "Aindd? E.tsa é a palawa que nais dói , rcatizaÍto pelo Conítê
Internacional da Cruz yernelha (C|CV), que acompanhou 27 Ídmíliàs no Estatlo
de São Paulo paru idenÍifrca/ o ímpdcto e as necessiclades dot .faniliares de
pessoas desaparecidas. No reíeido estudo, wlífrcou-se que, em g cdsos de adulíos
desaparccidos, famili(Íes mencionaram algufi.t doenÇo mental ou .legenerativa
para a qual cr pe:soa detaparecid(j já recehia trdtamento médico e, en outros 5
cc$L)s analisados, os desaparccimentos correspotldem a crianças e adolescentes
qua não estdydm sob d superyisão de adultos no nnmento dos íatos. Álén disso, é
corriqueiro observtt os casos Íle desapareci lentos de idosos que saefi de casd e
nunca rkaí\ retona T. Didnte disso, a adoção de medidat preventilras se íaz mdis
que necessária, ainda mais quando se leta en consíderaçõo os seníinenbs de
angfutia, nrctlo e incerteza qae os íamiliares, bem coüo a prôpria pcssoa que se
enconíta em situaçào de yulnerubílidade iminente, categam em decotência desh:t
perda. Á presente político traz outros beneÍicíos, pois, contafi(lo com t1
patticipação da sociedade, criar-se-á utka yerd.lcleir.t culura de apoio às pessods
que estbere em situação de t)ül erubilidade e t razão de perdas e desencontrcs
em locais de granÍle luxo de nultidões. Tal consciência coletiva potle auxiliar,
dinda, na atuação dos órgãos de segurunça púbticd que, pot wzes, é
sobrecarregada cofi casos de fienor complexidade, en que a popülação pode
acolher a pe$oa perdida e direcioná-lit à stm íomília. O presente prcjeto, nessíl
pelspectíva, amplia a lista Ílos ambiefites Íle grande aglomeração, bem como o rol
exemplilcatiro das pes:oas que poss.tm se encontrar en sítuação de
rulnerubílidade iminente, tendo em .|l'std que os desencontos, pe*las e
desaparccimentos não estão presenles somenle nos praitls, cono tat lhén em
roÍloviárias, parques, shopping centers, aeroport.,s, estações Íle mettó e trem,
entre outros. Pofldnto, a presente iniciatiya propõe esíitfiülar uma ljerdadeira
consciência coleííya no que se rcíere ao ampdro e acolhímenk) das pessoas em
con.lição de vulnerubilidade ini ente, em razão de estaretn per.ti.tas ou
desencontradas dos seus Íamiliores, por neio da promoção, peto poder púbtico,
de estr.ttágias, iniciatiras e Íerra lent6 pdru a inplementdÇão dessa política. por
todo o erposto, conia com o apoio dos nobrcs colegas paftr d aproydção .la
presente proposta".

Desse modo, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legâl ejurídico.

EsrADo DE Maro GRosso
ASSEMBLETa LEctsLATIvA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da lúesa Diretora
Núcleo CCIR
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É o relatório.
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II - Análise

^ .Cabe_à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação _ CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinéa .,a,,, do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto âo aspecto coNtifucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à delibemção da Casa,

O presente projeto de lei objetiva assegurâr o Amparo e Acolhimento de pessoas em
Situação de Vulnerabilidade lninente, que tem por finalidade o <]esenvolvimento e a promoção de
estratégiâs, iniciativas e ferramentas para atuação da população quando se depararem com pessoas
em situação de Íulnerâbilidade e delimita outÍâs providências.

Dessa foma, passaremos a análise do projeto de Lei n" gj3/2021de autoria do Deputado
Elizeu Nascimento que assim dispõe:

EsraDo DE MaTo GRosso
ASSEMBLETa LEGtsralvA Do EsÍADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da I\,4esa Diretora
Núcleo CCJR

Comi(sào de Const;tuição, lustiça e Redàçào

Artigo l'- Fica instituída a Política Esíodual de ptuteçdo e Antparo cle pessoan
en SituaÇão de yulnerabili.lade Inínenle.

§1" - Consídera-se pessoa en situação de yulnerabilidade íminenre aquela que se
enconlra en condiçAo de Íagilidade, de.ramparo ou fraqueza, em situações como
perdas, desencontros, desaparecímento.t tenpolários e desatenÇdo en locaís de
grandes nuhidões, colocando en risco sua integridade lísica ou psicológica_

§2" - Á política de que cuitla a presente lei setá amplamente dívulgacla pelo
Gorerno do Estado de Mato Grosso, objeíi|ando promoyer a participoção so;ial e
rcÍorçat a consciêncid coletiyd.

Áttigo 2' - Sdo consideradas pesso$ em sítuação de wlnerabiliddde iminente,

III - pessoas com defcíêncict Jís ica, sensoliíl|, i telecíual e nental

V - qualquer índiyíduo sob aheração newológica ou lisiolósica natutul ou
cauçarla sob a\ào fu un a1ent? e\terno. tais como b,:bidct alcc)ólica,
enlorpecenlet, ÍumaÇa, fiedicamentos ou trauma enocional repen[ino.
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Afligo 3'- Caberri ao Potler Execüti,ro, alravés r1o trabalho conjunto efitre.t
Secreta as de Estado de Segurunça púhlica e demaís Secrctarías d; Eshclo, par.tpossibililff a prc oÇão de estratégias, inicíctÍiyas e ferranentas paia a
ítnplementdÇão da Polííica Esíadual de proteção, Ànparo e,lcothimlento ie
Pcroas en Stuasào Ja yuln.rabiliddde lminente.

Ártigo 1' - São dirctrizes gerui dd político Estadudl de prcíeção e Amparo de
Pessoas en Sítltação de Vulrlerabilídade tminefite:

I - o estíhlulo à cultura ficí.l e a participLtção tla socieclode, yisarujo a
consolídaÇão e reforço da cí,nsciêncid coteíiva Íte apoio quan.lo dianíe cle
situações que coloque t em risco d pessoa e situdção de |utnerabilidade ininente

- a criação, adapt.tção e identiÍcaÇão de locaís e instalaÇões, públicos e
ptivados, para os quaís cts pessoas em situação de vulnerabiliclade )ossan ser
levadas ou conduzidas, derutmínatlos Postos de Ácolhimento,-

lll - a contínua íofi1aÇão e especializdÇão de setyidoles públicos a proÍLssionais
prí,ados para o atendimento de pessoas em siíuação de vuinerabilitlaie iminente:

lV - a uíílizoção de todos os neios de comunicdÇão, imprensa e re.les sociais,
oli.íaís e pri'ados, para a dtuulgaÇão da políííca Estadual tle proteÇão, Anparc e
Ácolhínento de Pessocts efi Situação de yulnerubiliddde hfii ente;

I/ - a promoção cle ações prewnÍ as contra desdp recímentos e sequestros.

Afligo 5'- São nedidas d serem adoíadas nd execucão dct polític(l Estdd dl de
frotcÇào. Anforo . Acolhin b de Pc:.,oas en Situa\ào Je Vutneraülrlarle

I - ctiaÇão de Postos de Acolhime to nos locais de agloneração pública, nos 20
(vifite) mufiicípios tldis populosos do Estado de Mato Grosso, com a colocação.le
placas indi.ativas ? \inali2aç)o desset lu, air,

lI -.elabomção, pelos municípios, do Plano Municipal de proteção, A lporc e
Acolhinpfito de Pessoas ent SitmÇão de l/ltlnerabilidade lminente. contendo aç
Postos cle Acolhinento e seus respon§ciyeis, bem como os ptoce.timentos para a
des tinação ílas pessoas acol hidas ;

I - adoÇão e d^'ulgqAo dd "AÇÃO BATA pALÀ,t_A9",

Pdrágraío único - A açAo bata polmas con\preende alerta de un, ou ,fir1is
transeuntes paru ínformar, ao náximo postbel de pessocts, que alguém se
?n.ontra perLlitlo e en.aninhar o p,::'oa a nn Posto de Acolhinento.

Artigo 6" - Podem ser crcdenciados e definidos cono postos de Acolhimento;

Àv. André 
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I - postos de saba+idcts e cadeirus de obsenaçiío nas praías,

11- postos da polícia Mlitar, polícia Civil, Corpo de Bombeiros e Gudrdas Cir)is
mufiícipais,

111- associações, entidades ciyis, clubes e hotéís:

Iy - balcões de inÍomaÇões dos ierminab de passageiros nr'rt rodoyiàrias,
aeroporíos, portos, estações de trem, meffô e í/LT;

I/ - balcões de inhmações em estabelecimentos comercíais de grotl(le luxo de
pessoas, como shoppings, galerias, cenílos comelci is e assemelhdclos:

fl - poríões de acesso aos estajcliL,s, eyeníos, parques, bosques e assemelhaalos,

Artigo 7. - O Poder Execath,o regul.1fientará esta lei, dispondo sobrc os meios ei sírunentos de di,ulgação, bem como os tfiecanismos e leftamentat cle
i qlenent.lção da reíerid7 política.

Artigo 8. - para a organização, implantação e manatençAo da politíca de que
írdta esía Lei, o poder Executiro Estadual poderá dispor de fecu$os ordínáiis e
rinculados, progrumados em seu orçahento anual, além cle rucursos de outras
íoníes.

Parágrdío único - Fica outorizado o poder E\ccatívo Estadual a lirmít conyêníos
coti Municípios, bem corno parceias público-privadas, para.rtins dos obJelivos da
Prcsente Lei.

Attigo 9" - Estd lei entftt em yigor na data de suapublicdçiio.

A proposição merece prosperâr, pois a sua matéria não está inserida entre as matérias de
iniciativâ reser',7ada, sendo prcrogativa dos Estados-membros legislarem concorrentemente sobrc
prcteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

Arl. 23. E conpetência comu da tlnião, dos Estados, .to Distrito Federal e.tos
Munícípios:

(...)

11 - cuidat da saúde e assi:tência pública, da proteÇão e garaníia das pessoas
po adoras de deiciência;

A.24. Cofipete à Ufiião, aos EsíaLlos e ao Distrito Federdl legislar
conc oüe nl e menle s o b r e :

Av. 
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XIV _ prcteção e integraçtio social das pessoíts poflaÍlorus de dertciêncid;
No âmbito estadual, o parlam€nto possui também'a prerrogativa de Ja. início ao p.ocessoIegislativo, conforme dispõe o artigo 61 da bonstituiçào f"aérrf, 

"fro 
Ai.pÀritivo é de reproduçãocompulsória pelos Estados-Membros da Federaçào, e, aqui no" Estaào de Mato Girosso, a

Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

Á . 39 - Á inicíatiya dds leis complementarcs e or.linárias c.lbe ú qualqüer mem-
bto ou Comissão dd Ássenbleia Legislcttil)d, t1o Goyernador ào t"taclo, oo
Ttibundl de .lustiÇa, à procurudoria Geral de Jusííça e .,os cidadãos, na Íolma e
nos casos preristos nesta Cofistiíuição_

A Carta Estaduâl determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
matâias de competência do Estado, conforme dispõe seu aftigo 25:

Àrt. 25 - Cabe à Assenúleía Legislaíiyd, con a sanção do Govemador do Estado.
não exigida esta para o especifcado no art. 26, dispot sobre to(las 6 mdtérías de
competênc ia do Es,ado, especialmente..

Ademais a preocupação do legislador nacional com os poÍtadores de necessidades
especiais é faciimente constatadâ com a aprovação da Lei 13.146, de 6 dejulho de 2015 que versa
sobre a Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da pessoâ com Deficiência;, qu" 

".tub"I"""como dever de todos a efetivação dos direitos das pessoas com Deficiência. Vejamos:

Á . 2'- Contderur| f'?ssod .on dúciêncid aquela qu? teü inryedin?nto d(
longo prdzo de naturcza tr-,icct. nental. inrelecrual ou çu.çorial. ú qual. ?tt
iflpruçào.on una ou mctir bdrr?iras. fode obstruir:ua po icipaçào pkna e
tletivo na soci(dade cm ig aldalk de condi\ôes c.)n or dcnait pessoas

§ 1'A awliação da deficiência, quando necessátia, será biopsicossocial, realizadd
por equipe ultiptofssíorujl e i terdisciplínat e consideldrÍi:

I - os impedinentos nas íunÇões e ru1s estruturas do corpo:

II - 05 tatort5 v.nonhientai!- Frcolôgi os e pe:suni,;

Át. 8! É dever do Estatto, da sociedade e da;farnília axegurar à pessoa con
defciência, con plioridade, a eíetiyação dos diraítos referenis à vitlá, à saúde, à
ser alidade, à patemidade e à mitterniddde, à alinentação, à habitacão, à
educa(ào à ptulssionaliz.t\ào. Lro trahalho. à freviclcn, ia çocial. à habiliruçào e
à rcabilitdÇào, ao tlafisporle, à acessibili<lade, à cukura, ao desporto, act tu;ismo,
ao lazer, à iníonúÇAo, à comunicoção, aos awnços cíentíficoi e tecnológicos, à
dignídÍtde, ao tuspeiío, à liberdade, à com)iyência Ílnilio e couunittirú, entre
outros decoüentes da Constituição Fedelal, da Con1,,enÇão sobte os Direitos das
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É o pare""r.

III _ Voto do (a) Relator (a)

. Pelas râzôes expostas, voto favorável à aprovação do projeto de Lei n" 9Tl2rJ21, de
autoriâ do Depu(ado Ellzeu Nascimenlo.

Sala das Comissões, e^Íl a" (D a"zozz.

IV - [-ichâ de \rotação

I NôõJR.
lrv aB
lyg

Pessoas con Deficiêncit! e seu prctocolo Facuhatír,o e clas leis e de outt,.ls normn:
que garantan seu bem-estar pessoctl, social e econômíco.

- . , Lggo' considerando que a proposta está em confonnidade às nomas infraconstituciônais,
não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a aprovação do presente
projeto de lei.

Projeto de Lci n.'97312021 parccer n.,,.10(tl2A22
Reunião da Comissão em
P.esidcnte: Dcputâdo

Voto Relator (a

Pelas razõcs expostas, voto favorável à aprovação do projeto dc [.ei n,,973/2021, de auto].ia do
Dcputado Elizeu Nascimcnto.

PosiÇão na Colllissão IdentificaÇào do (a) Dcputado (a
Relator (a

Membros
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